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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2025
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 17ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Emanuel Leite Albuquerque – Presidente em exercício, Carlos Augusto Gomes Correia, bem como a
Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Câmara e Exma. Sra. Dra. Maria Marleide Maciel Mendes – PORT.1152/2025,  bem como a Exma.
Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e o Exmo. Sr. Dr.  Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público.
Ausente de forma justifica em razão de suas férias, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio. O Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite
Albuquerque, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum
óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530 –
JULGAMENTOS: 01 - 0187234-27.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível.
Embargante: Urbanística - Brasilis Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Embargado: Condomínio Edifício Chronos.
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 28 d e maio do ano em curso. 02 - 0433265-83.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.
Apelante: Chubb Seguros S/A (fls. 1.134/1.152). Apelante: Elevadores Atlas Schindler Ltda (fls. 1.155/1.177).
Apelante: Brasilseg Companhia de Seguros (fls. 1.179/1.203). Apelante: Axa Corporate Solutions Seguros S/A
(fls. 1.209/1.219). Apelado: Eduardo Antônio Holanda de Oliveira e outra. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em
curso. 03 - 0592422-92.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apte/Apdo: Isaías Cândido Barbosa.
Apte/Apdo: Editora Fort Gráfica Ltda. Apte/Apdo: Maria do Socorro Bezerra Barbosa. Apte/Apdo: Banco do
Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 04 - 0144190-84.2018.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Francinete Marques de Oliveira. Apelada: Adriana de Oliveira Sales. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
28 de maio do ano em curso. 05 - 0037942-65.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Cofemil
- Comércio de Ferramentas e Material Industrial Ltda. Apelante: Brasimec Indústria e Comércio Ltda. Relator: Des.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
28 de maio do ano em curso. 06 - 0189683-84.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: W & L
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Harmony Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Júnia
Maria Viana de Andrade. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 07 - 0628002-83.2023.8.06.0000/50000 - Embargos
de Declaração Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Fernando Augusto
Machado Coelho de Vasconcelos. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 08 - 0200185-96.2023.8.06.0069/50000 -
Embargos de Declaração Cível - Coreaú/Vara Única. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Francisca Balbino
da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento
adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 09 - 0205268-45.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara
Cível. Apelante: Adriano Queiroz Ramos Fonseca. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em
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curso. 10 - 0629360-49.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza -
Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Roberta de Sousa Freitas. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em
curso. 11 - 0200238-11.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível. Apelante: Y Mota Campos Reciclagens
ME e outros. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S.A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 d e maio do ano em curso. 12 - 0634780-
35.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Amil - Assistência Médica
Internacional S/A. Agravado: RENÊ GUSTAVO TAVARES DE LACERDA. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 13 -
0228908-04.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apte/Apda: Maria Luíza Ferreira Alencar.
Apte/Apda: Hapvida Assistência Médica S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 14 - 0050317-07.2021.8.06.0104 -
Apelação Cível - Itarema/Vara Única. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Maria Jaqueline do Nascimento dos
Santos. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado
para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 15 - 0152941-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.
Apelante: Maria de Fátima Silva Oliveira. Apelado: Espólio de Francisco Francílio Ribeiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 16 -
0000839-04.2014.8.06.0192 - Apelação Cível - Iracema/Vara Única. Apelante: Espólio de Adauto Leite da Silva. Apelados: Daniel
Fernandes Pinheiro e Cícera Luciana de Queiroz Neta Pinheiro. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 d e maio do ano em curso. 17 - 0201839-
18.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível. Apelante: Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Apelada: Lima e Sena
Distribuidora de Produtos Odonto e Médico Hospitalares Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 28 d e maio do ano em curso. 18 - 0204930-
32.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Glauberson Martins de Oliveira. Apelada: S & A Serviços
de Construção Ltda. Relator: Des . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator.
Julgamento adiado para a sessão do dia 28 de maio do ano em curso. 19 - 0036956-40.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro
do Norte/2ª Vara Cível.Apte/Apdo: Francisco Gil Cruz Alencar e outro. Apte/Apdo: Cícero Romilso Nogueira Luciano. Relator: Des.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 20 - 0031614-74.2014.8.06.0071 -
Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível. Apelante: Construtora C. S. Amado Ltda. Apelado: Condomínio Vista do Araripe e outros. Relator:
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 21 - 0201862-43.2022.8.06.0055 -
Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Espólio de Maria Inez de Sousa Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - 0633242-
53.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara Cível. Agravantes: ABV Incorporações e Participações Ltda e José
Timm de Figueiredo. Agravada: JVL Participações S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 23 - 0254031-72.2022.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/8ª Vara de
Família. Embargante: João Seabra Neto. Embargado: João Victor de Alencar Lima Seabra. Relator: D e s . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 - 0024241-61.2021.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: LUCINEIDE RODRIGUES VIEIRA. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 - 0217045-66.2015.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Premium Comércio de Veículos e Peças Ltda. Apelante: Caoa Chery
Automóveis Ltda. Apelada: Tatiane de Oliveira Lima. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - 0007752-09.2018.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível.
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco Maurício da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 27 - 0122878-18.2019.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apda: Massa Falida de
Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Apte/Apda: Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda.
Aptes/Apdas: Saguaro Imobiliária Ltda e outras. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado
de pauta pelo eminente Relator. 28 - 0377717-24.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelantes: R. da S. M.
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e R. R. S. da M. Apelado: A. S. R. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente
Relatora. 29 - 0219716-52.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Carol Christine de Carvalho
Amorim. Apelado: Hygor Ferreira de Deus. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela
eminente Relatora. 30 - 0210642-71.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Brisa Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Apelada: Favo S/A - Incorporações Imobiliárias (FAVO). Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. Síntese:
Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 31 - 0636996-66.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara
Cível. Agravante: Instituto Educacional Christus Ltda. Agravada: Maria Roberta Cavalcanti Costa. Relatora: Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 32 - 0288571-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Maria José Gaioso Carneiro. Apelado: Clube de Seguros e Benefícios São Francisco. Apelada: Ezze
Seguros S/A. Apelada: Fundação CHESF de Assistência e Seguridade Social - FACHESF. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.  33 - 0111297-74.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara
Cível. Apte/Apda: Serpronto Comércio e Serviços de Produtos Médicos Ltda - EPP. Apte/Apdo: Rômulo César de Oliveira Magalhães.
Relator: D e s . EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 34 - 0203492-
39.2021.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Cooperativa de Trabalho
de Atendimento Médico e Hospitalar Ltda - COAPH. Embargado: Bonavides, Braga, Mota & Alencar Advogados
Associados. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 35 -
0203492-39.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/9ª Vara Cível. Embargante: Bonavides,
Braga, Mota & Alencar Advogados Associados. Embargada: Cooperativa de Trabalho de Atendimento Pré-
Hospitalar Ltda – COAPH. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 36 - 0233654-17.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Francisco Cleiton Queiroz Jucá.
Apelante: V3 Automóveis Fort e outros. Apelada: Amanda de Fátima de Sousa Gomes. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 37 - 0177760-61.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante: VIP Imobiliária Ltda. Embargados: Charles
Nogueira da Silva e Denise Aparecida Almeida dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - 0122686-
22.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: José Stênio Freire. Apelado:
Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - 0288941-57.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e
Juventude – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: F. L. O. P. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 40 - 0800011-32.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: J. N. P.
de A. e outra. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - 0038565-
47.2007.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Embargante:
Banco Bradesco S/A. Embargado: Juliano Santiago Natário Branco. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
42 - 0500658-39.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Apelante: Danilo
Ferreira Freire. Apelado: Antônio Willegagnon Vieira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 43 - 0628938-
74.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/1ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: Carlos Alberto de
Castro Lima. Agravada: Ana Cecilia de Oliveira Castro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
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Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - 0219759-
18.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível  - Fortaleza/16ª Vara Cível – (APENAS PREFERÊNCIA). Agravante: Banco
Itaucard S/A. Agravada: Thalia Araújo Fernandes. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora” . 45 - 0260001-
19.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Maria de
Fátima Chaves. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA - Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri OAB: 21.310-A/CE, dispensou a leitura
do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Defensoria Pública do Estado do Ceará requereu apenas preferência na ordem de
julgamento. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 46 - 0147371-64.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Apelante: Geórgia Oliveira Castro. Apelada: Allianz Seguros S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado
da parte apelante, Dr. Sávio Parente de Azevedo Júnior OAB: 26516/CE . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 47 - 0047537-30.2012.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/21ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: North Empreendimentos Ltda. Apelado:
Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 - Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. Rômulo Marcel Souto dos Santos OAB: 16498/CE, dispensou a leitura do relatório
e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 48 - 0269923-84.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Leandro Gomes da Silva. Apelada: CDA - Comercial Distribuidora de Automóveis Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte apelada, Dr. Franklin Alves Braga (OAB: 51936/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - 0070883-54.2005.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/19ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Mariana Alves da Silva. Apelado: José
Osvaldo de Lima e outros. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 - Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte apelante, Dra. Joana Izabel Alves Vale OAB: 27674/CE, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - 0627150-59.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara
de Família e Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Espólio de
José Ailton Santana Alencar. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  – Síntese do julgamento: Após anunciado o
processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte agravada, Dra. Maria Isadora Félix Gomes OAB: 43669/CE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 51 -
0250085-92.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
Apte/Apdo: Gustavo Fernandes Leal, representado por João Bosco Verçosa Leal Júnior e Adriana Silva Fernandes Leal. Apte/Apda:
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: Após anunciado
o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Humberto Gomes Moreira
Couto Filho OAB: 39228/CE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar parcial provimento ao apelo
d e Gustavo Fernandes Leal e dar provimento ao apelo de Unimed Fortaleza, nos termos do voto do Relator”. 52 - 0040585-
79.2005.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . Apelante: Maria
Gomes Barbosa. Apelada: RAIBOSA - Raimundo Alves Barbosa - Comércio e Indústria S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 4 de 18

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025



LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025 – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada
da parte apelante, Dra. Aline Barbosa Mesquita OAB: 33229/CE. Defensoria Pública do Estado do Ceará requereu apenas preferência na
ordem de julgamento. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 53 -
0001260-36.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Tauá. Suscitado: Juízo de Direito d a 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-
lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá, o suscitado, nos termos do voto do
Relator.” 54 - 0001503-77.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Tauá. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no
mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tauá, o suscitado, nos termos
do voto do Relator.” 55 - 0001576-49.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de
Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 8ª Vara de Família da Comarca de
Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma.
Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito
Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 5ª Vara de Família da
Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator.” 56 - 0000069-19.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência –
(EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de
Direito d a 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese do julgamento: “A Turma, por
unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência
d o Juízo de Direito da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, o suscitante, nos termos do voto do Relator.” 57 -
0622335-48.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Cível – (EXTRA-PAUTA). Impetrante: Alexandre Barbosa Costa. Paciente:
F. G. dos S. Impetrado: Juízo de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu da Ordem para denegá-la, nos termos do voto do Relator.” 58 -
0218380-13.2021.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/13ª Vara de Família. Embargante: A. S. da S.
Embargado: Raymundo Nonato da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.59 - 0112572-24.2018.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Cleonice Andréa Narcizo de Macêdo. Apelado: Antônio Carlos da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.60 - 0038525-60.2013.8.06.0064 - Remessa Necessária Cível - Caucaia/2ª Vara de Família e  Sucessões. Recorrente: R.
S. dos S. Recorrido: T. L. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.61 - 0159633-80.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de
Sucessões. Apelante: Adriana de Castro Maia. Apelado: Alexandre de Castro Acioly Maia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.62 - 0631272-
23.2020.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargada: Campo Limpo Agropecuária S/A e outros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.63 - 0003470-45.2016.8.06.0031/50001 -
Embargos de Declaração Cível  – Alto Santo/Vara Única. Embargante: Banco BMG S/A. Embargada: Maria Pereira da Silva.
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 64 - 0183141-21.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Rubenice de
Abreu da Silva. Apelado: Ranulfo Araújo da Silveira Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.65 - 0908303-16.2012.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelantes: Rossi Residencial S/A e Fúcsia Empreendimento S.A. Apelada: Nefesh Securitizadora S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 66 - 0143778-22.2019.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara
Cível. Embargante: Lorena Leite Limeira. Embargada: Criart Serviços de Terceirização de Mão de Obra Ltda. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.67 - 0165141-65.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante:
Banco Safra S/A. Embargada: Francisca Everena Moura da Silva Nascimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.68 - 0125903-
78.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: André Luiz de Oliveira Ramos.
Embargada: Idibra Participações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.69 - 0125903-78.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Idibra Participações Ltda. Embargado: André Luiz de Oliveira Ramos.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 70 - 0185125-69.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/10ª Vara Cível.
Embargantes: Integral André de Bernardi Incorporações SPE Ltda e INTEXI - Incorporações e Participações Ltda. Embargado: Arthur de
Araújo Mesquita. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.71 - 0050538-97.2021.8.06.0133/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Nova
Russas/2ª Vara. Embargante: Osmarina Pereira Guerra Lima. Embargada: Maria Pereira de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.72 -
0209513-41.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara de Sucessões. Apelante: Adriana de Castro Maia e outro. Apelada:
MÁRCIA DE CASTRO MAIA e outro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu
do recurso, nos termos do voto do Relator”.73 - 0201206-67.2022.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Acopiara/2ª
Vara Cível. Embargante: SABEMI Seguradora S/A. Embargada: Maria Agleni de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.74 - 0200534-
37.2022.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Itapipoca/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada:
Oscarina Vidal de Castro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.75 - 0057844-68.2021.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Embargante: Francisco Cleilson Bernardo Laurentino. Embargada: COOPERFORTE - Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo de Funcionários de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.76 -
0634995-11.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A.
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Embargado: Espólio de Marcial Alves da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.77 - 0838039-03.2014.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Felipe Emerson Teixeira Néri. Embargada: INBRA Blindados
Fortaleza. Embargada: LEG Comércio e Serviços Em Automóveis Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.78 - 0838039-
03.2014.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/22ª Vara Cível. Embargante: Inbrablindados Serviços de
Blindagem Ltda. Embargado: Felipe Emerson Teixeira Néri. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.79 - 0210301-
26.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelado:
DAVID DA SILVA VALENTIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.80 - 0278242-41.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara
Cível. Apelante: Bar & Bar Restaurante e Eventos Ltda Me e outro. Apelado: Banco Santander S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.81 -
0200622-55.2022.8.06.0140 - Apelação Cível - Paracuru/Vara Única. Apelante: Eduardo Luiz de Lima. Apelado: Banco BMG S/A.
Apelado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.82 - 0201424-62.2022.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara.
Apelante: Francisco Barroso Braga Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.83 - 0191116-89.2019.8.06.0001/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Francisco Vieira Monte
Filho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra.
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.84 - 0621243-35.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara de
Família. Agravante: E. F. J. V., R. P. T. F. J. V. Agravado: M. C. B. R. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.85 - 0287635-
53.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: E. L. C. Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.86 - 0623434-53.2025.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crateús/2ª Vara Cível.
Agravante: R MONTE ENGENHARIA LTDA. Agravada: R V CAR SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.87 -
0163607-23.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: José Cláudio de Souza Barros -ME.
Apelada: MV Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.88 - 0212306-
06.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Marieta Maria Martins Lauar e outros. Apelada:
Alvoar Lácteos Nordeste S/A. Apelada: Âncora Distribuidora de Alimentos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.89 - 0222053-
77.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco
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do Brasil – CASSI. Apelada: Maria de Belém Mesquita Pinto. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.90 - 0267895-
46.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Normacilda Colares Patriota. Apelado: Banco do
Brasil S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.91 - 0284319-66.2023.8.06.0001 - Apelação Cível  - Fortaleza/2ª
Vara de Sucessões.Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: L. P. N. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.92 - 0200841-79.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Josélia do Nascimento Lima.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”.93 - 0839337-30.2014.8.06.0001/50002 - Embargos de
Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Embargante:
Massa Falida de Super Polar. Embargado: Espólio de José Inácio Rodrigues de Lemos. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.94 - 0006663-77.2018.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª Vara Cível. Embargante: José
Arnaldo Brito de Vasconcelos. Embargada: Newland Veículos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.95 -
0127255-18.2008.8.06.0001/50004 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: Auto Viação São
José Ltda. Embargada: Liberty Seguros S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.96 - 0053697-
77.2020.8.06.0167/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Sobral/2ª Vara Cível. Embargantes: J.Y.A Pontes – ME e Isabel
de Aguiar Pontes. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.97 - 0414773-
91.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelantes: North Empreendimentos Ltda e Portela, Lima,
Lobato e Colen Sociedade de Advogados. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.98 - 0256847-
61.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Credsystem Instituição de Pagamento Ltda.
Apelado: Francisco de Assis Luz de Lima. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.99 - 0011594-
45.2019.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Maracanaú/3ª Vara Cível. Embargante: Sumitomo Chemical
Brasil Indústria Química S/A. Embargado: André Luiz Zarichta e outros. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.100 - 0632073-31.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Paracuru/Vara Única. Embargante: Pedro
Júlio Freire de Sousa e outro. Embargada: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.101 - 0252282-20.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/7ª Vara Cível.
Embargante: Francisco José de Souza Júnior. Embargada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A.
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Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.102 - 0635781-89.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível  - Quixeramobim/2ª
Vara. Agravante: Posto Alvorada Ltda. Agravado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Quixeramobim.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.103 - 0620273-69.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/28ª Vara Cível.
Agravante: Alexandre Augusto Nogueira Coelho. Agravado: Fernando Coelho Incorporação de Imóveis Ltda.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.104 - 0168961-63.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível.
Apelante: Jorge Luiz Rocha de Medeiros - ME. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.105 -
0050333-81.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara Cível. Apelante: Maria José Castelo de Oliveira e outros.
Apelada: FTL - Ferrovia Transnordestina Logística S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.106 - 0200869-
39.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Santa Quitéria/2ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A.
Embargada: Antônia da Silva Martins. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.107 - 0050060-
75.2021.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única. Apte/Apda: Maria do Socorro Araújo Veras Feitosa. Apte/Apdo:
Banco BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.108 - 0267349-25.2022.8.06.0001 - Apelação Cível -
Núcleo de Justiça 4.0 – DPVAT. Apelante: Carlos Roberto Vieira de Souza. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.109 - 0050100-47.2021.8.06.0044 - Apelação Cível - Redenção/2ª
Vara. Apelante: F. R. de A. N. Apelada: M. R. A. da S. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.110 - 0200235-
27.2023.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única. Apelante: T. G. F. F. Apelado: J. L. da S. F. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”.111 - 0200521-29.2024.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara. Apelante: Osita Monteiro
dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.112 - 0636851-
10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Josias Freitas Bezerra. Agravada:
Venture Capital Participações e Investimentos S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.113 - 0636885-
82.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Sobral/3ª Vara Cível. Agravante: Espólio de Paulo de Tarso Pontes Pierre.
Agravado: Carlos Cicero de Souza. Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
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Relator”.114 - 0000418-39.2018.8.06.0106/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Jaguaretama/Vara Única. Embargante: D.
H. de O. B. Embargado: Carlos Renan Bezerra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.115 - 0834814-
72.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/35ª Vara Cível. Embargante: José Maria Costa Aragão.
Embargada: S J Administração de Imóveis Ltda. Embargado: Carlos Alberto Pires Fernandez. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora”.116 -
0240031-04.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/39ª Vara Cível. Embargante: Companhia
Energética do Ceará - ENEL. Embargada: Maria Gleidiana Cavalcante Pereira. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Relatora”.117 - 0058117-62.2021.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Beneficência Camiliana
do Sul. Apelado: GLÁUBER DE MEDEIROS FONTE e outro. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA
– Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.118 - 0231577-
98.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: Itaú Unibanco Holding S/A.
Embargado: Antônio Felipe Carvalho Costa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.119 - 0146366-70.2017.8.06.0001 - Apelação
Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Lídio Ferreira Oliveira Júnior. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da Relatora”.120 - 0620765-61.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara de Família.
Agravante: L. M. B. C. Agravado: D. de Q. C. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.121 - 0290288-33.2021.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Facta Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Apelada: Ana Elisa Mota Ferreira de
Melo. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.122 - 0208065-44.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível.
Apte/Apdo: Maurício Santos Amorim. Apte/Apda: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da promovida e
dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora”.123 - 0202036-74.2023.8.06.0101 - Apelação Cível -
Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Maria Alidiane Miranda de Freitas. Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.124 - 0050004-21.2020.8.06.0156 - Apelação Cível - Redenção/2ª Vara. Apelante: Antônia Paula de
Oliveira Nunes. Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen - Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.125 - 0634105-72.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A.
Agravado: João Augusto Leitão Filho e outra. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.126 - 0634110-94.2024.8.06.0000 -
Agravo de Instrumento - Eusebio/2ª Vara Cível. Agravante: Carivaldino da Silva Cardoso. Agravado: Maurício Gala de Oliveira.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT.
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1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.127 - 0050072-54.2021.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.
Apelante: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A - METLIFE. Apelante: Banco GMAC S/A. Apelado: Espólio de Regina dos
Santos Cosmo Sousa. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora”.128 - 0635576-26.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento
- Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Verônica Elmiro de Souza Timbó. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.129 - 0201502-96.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível. Apelante: Companhia
Energética do Ceará - ENEL. Apelante: Maria Ayslane Rodrigues Xavier. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da parte promovida e dar parcial provimento
ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora”.130 - 0200240-43.2023.8.06.0038/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Araripe/Vara Única. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Embargada: Francisca Isidório de Andrade
Freire. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025 e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.131 - 0050678-32.2021.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara.
Apelante: Maria Taciana Machado Rodrigues. Apelado: Francisco Jaime Rodrigues e outras. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.132 - 0200015-82.2023.8.06.0083 - Apelação Cível - Guaiuba/Vara Única. Apelante: Jorge Alves Rodrigues. Apelada:
Sílvia Helena da Silva Leite e outros. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.133 - 0201066-96.2023.8.06.0029 - Apelação
Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: José Duarte Soares. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora” . 134 - 0200238-73.2023.8.06.0038/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Araripe/Vara Única. Embargante:
Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Embargada: Maria do Socorro Ferreira Alencar. Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. PJE - 135 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200442-75.2022.8.06.0128 . RELATOR:
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA. APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.136 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0034458-24.2012.8.06.0117. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERDAU AÇOS LONGOS
S.A. APELADA: AÇOFORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.137 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0107520-62.2009.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELO SECURITIZADORA S/A.
APELADO: AURELINO FERREIRA BARBOSA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.138 - APELAÇÃO CÍVEL N
0052075-74.2021.8.06.0151. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A. APELADO: SÉRGIO MONTENEGRO COELHO DE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.139 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0248646-46.2022.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
XAVIER DE OLIVEIRA. APELAD A: RADIO VERDES MARES LTDA. APELAD A: TELEVISÃO VERDES MARES LTDA. APELADA: EDITORA VERDES
MARES LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora.140 - APELAÇÃO CÍVEL N 0249362-44.2020.8.06.0001 –
(APENAS PREFERÊNCIA). RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARDIF DO BRASIL VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A. APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELADA: MARIA ELIANE ABREU ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA.
. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201043-30.2023.8.06.0166 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR: 4º
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Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELANTE: ITAÚ UNIBANCO S.A.
APELADA: MARIA ALBA DOS SANTOS SILVA - Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório na
sessão do dia 21 de maio de 2025, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. Antônio Eduardo de Lima Machado Ferri. Na
sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 28 de maio
do ano em curso. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000073-33.2025.8.06.0120 - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA REGINA DE SAMPAIO ROCHA.APELADO: BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE - Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado
da parte apelante, Dr. João Edson Rocha Neto OAB: 53888/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.143 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201992-55.2023.8.06.0101. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO
OLIVEIRA BRAGA. APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.144 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201413-17.2024.8.06.0055. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ALDENIR LIMA
LEONOR. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.145 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200546-96.2024.8.06.0031. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DAMIÃO
OLIVEIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201710-
05.2024.8.06.0029. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LÚCIA NEVES DA SILVA. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA LÚCIA NEVES DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do Banco
Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria Lúcia Neves da Silva, nos termos do voto do Relator”.147 - APELAÇÃO CÍVEL
N 0200315-61.2024.8.06.0066; RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS PAULO DA SILVA.
APELADO: BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.148 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203835-
77.2023.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ CARLOS IRMÃO . APELADA:
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.149 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0259805-54.2020.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE
FÁTIMA DODT BARRETO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.150 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200445-72.2024.8.06.0156. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LIDUÍNA PEREIRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.151 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201204-
29.2024.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA. APELANTE:
BANCO BMG S/A. APELADO: BANCO BMG S/A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo do requerido e dar provimento
ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora”.152 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200130-98.2024.8.06.0041. RELATORA: 5º
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Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA APARECIDA DE FRANCA. APELADA: AAPB ASSOCIAÇÃO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora,
MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.153 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000235-
38.2024.8.06.0031. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CLÓVIS MATOS DE OLIVEIRA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.154 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200235-76.2024.8.06.0170.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA CRISTINA ALVES OLIVEIRA. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: MARIA CRISTINA ALVES OLIVEIRA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar parcial provimento ao apelo da parte autora e dar
provimento ao apelo da parte requerida, nos termos do voto da Relatora”.155 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000628-45.2024.8.06.0133.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ERIDAN DE OLIVEIRA FREITAS. APELADO: BANCO DO
BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES
– PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.156 - APELAÇÃO CÍVEL N 0254590-58.2024.8.06.0001.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GOMES FILHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.157 - APELAÇÃO CÍVEL N 0279258-93.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÃO AFONSO DE ALMEIDA VALE JÚNIOR. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.158 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200230-17.2024.8.06.0053. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MASTER
PREV CLUBE DE BENEFÍCIOS. APELADO: JOSÉ MATHIAS SOBRINHO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da
Relatora”.159 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003645-63.2025.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: NOÉLIA MARIA TAVARES DE MORAIS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.160 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200335-83.2023.8.06.0067. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: JOSÉ ILSON PEREIRA DO NASCIMENTO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto da
Relatora”.161 - APELAÇÃO CÍVEL N 3039719-53.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ARTEMIS MARIA LEITÃO DE ALENCAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.162 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200364-34.2024.8.06.0121. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA
LÚCIA CARNEIRO. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para julgar prejudicado, nos termos do voto da Relatora”.163 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200630-
35.2024.8.06.0084. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ODETE SOARES DO CARMO DE SOUSA.
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: SEBRASEG CLUBE DE BENEF ÍCIOS LTDA. APELADA:
ODETE SOARES DO CARMO DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A, com preliminares rejeitadas e dar parcial provimento ao
apelo de Odete Soares do Carmo de Sousa, nos termos do voto da Relatora”.164 - APELAÇÃO CÍVEL N 0206975-72.2024.8.06.0001.
RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IZAURA DE MELO FERREIRA. APELADO: BANCO DO BRASIL
S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora”.165 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001712-05.2024.8.06.0029. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCIVANDA VICENTE DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os
(a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora”.166 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006898-96.2024.8.06.0000. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA LIRA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201787-14.2024.8.06.0029. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADA: SEVERINA ALVES DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.168 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202767-03.2023.8.06.0091. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG
CONSIGNADO S.A. APELADA: MARIA LUZANIRA BELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0187378-
93.2019.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DE MEDEIROS CORDEIRO. APELADA:
HOME CENTER NORDESTE COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU ÇÃO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.170 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0279945-07.2023.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAYANE MOREIRA DE
SOUSA. APELADA: LATAM AIRLINES GROUP S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.171 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201063-84.2024.8.06.0166. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS VITURIANO
DE SOUZA. APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.172 - APELAÇÃO CÍVEL N
0228330-41.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LEANDRO ROSEO MARTINS.
APELADO: BANCO HONDA S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200779-
38.2024.8.06.0114. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO PAULO DOS ANJOS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A; Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.174 - APELAÇÃO CÍVEL N 0179757-55.2013.8.06.0001.
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELADO: RODRIGO EDUARDO
RAVAIOLI. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.175 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203406-40.2023.8.06.0117. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: RICARDO FERNANDES DA SILVA. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”.176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200245-14.2024.8.06.0173. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADO: IZAEL SALES DOS SANTOS. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.177 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006689-30.2024.8.06.0000. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: VICENTE DE PAULO ALMEIDA LOPES. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025 .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.178 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200512-83.2024.8.06.0173. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA
DO NASCIMENTO SILVA. APELADA: AAPB ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL. Julgadores: Os (a) Exmos. (a)
Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.179 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267169-38.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CELSON CARLOS DOS SANTOS. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.180 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200671-98.2023.8.06.0128. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: SÉRGIO RICARDO LINS ALMEIDA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a)
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora”.181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0260602-88.2024.8.06.0001.  RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIO FERNANDES DE ALMEIDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA
REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgar prejudicado, nos termos do voto da Relatora”.182 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200271-21.2023.8.06.0052. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO
PAN S.A. APELADA: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses.
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.183 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200431-59.2024.8.06.0101. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
ALBERTO TEIXEIRA DE SOUSA. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA
– ENEL. APELADO: JOSÉ ALBERTO TEIXEIRA DE SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA –
Relatora, MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora”.184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202225-
56.2023.8.06.0035. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ERINALDO LIMA DE SOUSA NUNES.
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar- l h e provimento, nos termos do voto da Relatora”.185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0233019-
31.2024.8.06.0001. RELATORA: 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO VALDEMIR CHAVES. APELADO:
BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA – Relatora, MARIA MARLEIDE
MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025  e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”.186 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245427-54.2024.8.06.0001.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: FELIPE OLIVEIRA DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.187 - APELAÇÃO CÍVEL N 0175303-
22.2019.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A.
APELADA: FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.188 - APELAÇÃO CÍVEL N 0051563-
06.2020.8.06.0029. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
APELADO: ANTÔNIO ALVES DE LEMOS. APELADA: MARIA INEIDIO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.189 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200340-96.2023.8.06.0070. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO FLORÊNCIO DE
SOUSA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210286-71.2024.8.06.0001.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DANILO UCHOA DA COSTA. APELADA: MERCADOPAGO.COM
REPRESENTAÇÕES LTDA. APELADA: LEGALE EDUCACIONAL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.191 - APELAÇÃO CÍVEL N
0285305-20.2023.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA SALES MARTINS.
APELADO: BANCO BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0138254-15.2017.8.06.0001. RELATOR: 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTES: ALINE SOARES CAMPOS E EVELINE SOARES CAMPOS. APELADO: POSSIDÔNIO
SOARES FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a
Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.193 - APELAÇÃO CÍVEL N 3026054-67.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: FELIPE MENDES BARBOSA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.194 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203332-09.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: OSVALDO MAIA MOURA. APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.195 - APELAÇÃO CÍVEL N 0243951-
78.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO:
EVERARDO DA SILVA MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.196 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247872-45.2024.8.06.0001. RELATOR:
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO EDMILSON PINTO DOS SANTOS. APELANTE: BANCO PAN S.A.
APELADO: BANCO PAN S.A. APELADO: FRANCISCO EDMILSON PINTO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.197 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0232299-64.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: GUILHERME ISNARD SANTOS LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.198 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0186232-51.2018.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO
BRASIL S/A. APELADO: CARLOS DAYAN MATOS CUNHA. APELADA: FORTMAK - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA. APELADO:
LUIS HUMBERTO ARA ÚJO SILVA. APELADA: DANIELLE DE ANDRADE VIVAS ARA ÚJO. APELADO: ANTÔNIO ALVES ARAÚJO DA SILVA.
APELADA: HELENA MARA BATISTA ARA ÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200338-
03.2022.8.06.0090. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ILZELÂNDIA BATISTA DE SOUSA. APELANTE:
BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: ILZELÂNDIA BATISTA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
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Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA
CAMARA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A
e dar parcial provimento ao apelo de Ilzelândia Batista de Sousa, nos termos do voto do Relator”.200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200061-
17.2024.8.06.0122. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:  LUCIANA MORAIS RIBEIRO.APELADA:
PAULISTA - SERVI ÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.201 - APELAÇÃO CÍVEL N
3025549-76.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS NUNES DA
SILVA. APELADA: ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.202 - APELAÇÃO CÍVEL N
0204015-67.2023.8.06.0167. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO LOPES DA COSTA.
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201191-
59.2024.8.06.0084. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IRACEMA MORENO SOARES.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.204 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200053-66.2024.8.06.0081.
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
APELADO: MARCOS DE OLIVEIRA PORTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0220451-
80.2024.8.06.0001. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: V. DE CASTRO MESQUITA. APELADO:
WITALU ARISTIDE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA e a Exma. Sra. Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.206 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202042-77.2024.8.06.0091. RELATOR:
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA: FRANCISCA FRANCINEIDE VIANA.
Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA
MARLEIDE MACIEL MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0012556-33.2019.8.06.0064. RELATOR: 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ AIRES DA SILVA.APELADO: BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”.208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0143628-41.2019.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. APELADA: GILLINE MARTINS DOS SANTOS ARAGÃO. Julgadores: Os (a) Exmos. (a) Srs.
(a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES –
PORT. 1152/2025. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso p ara julgar prejudicado, nos termos do voto do
Relator”.209 - APELAÇÃO CÍVEL N 3026410-62.2024.8.06.0001. RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADA: EMANUELA FALCÃO DE CASTRO. Julgadores: Os (a)
Exmos. (a) Srs. (a) Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA e MARIA MARLEIDE MACIEL
MENDES – PORT. 1152/2025.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”- RESUMO DOS TRABALHOS: Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar,
eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara
de Direito Privado.

 
 

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 17 de 18

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156385 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 18 de 18

Edição: 3646 Fortaleza - CE, emitido em 13 de Outubro de 2025

https://djea-con.tjce.jus.br/materias/156385

	TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

